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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA DE INFRAESTUTURA MEIO AMBIENTE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
Origem: Processo Administrativo nº 15.013/2021 
Tornada de Preços nº 006/2021 - CPL 

AO ILMO. SENHOR 
ANDERSON LEONCIO DE ALMEIDA SANTOS 
ASSESSOR JURÍDICO 

Assunto: ADITIVO CONTRATUAL 

Buritirana (MA), 16 de setembro de 2022 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura vem por meio deste expor e requerer o 
que segue: 

Considerando a importância dos serviços de engenharia contratados por esta Pasta 
junto a IR OMAR C. SILVA (CONSTRUTORA CUSTÓDIO) nos autos do processo 
administrativo em epígrafe, do qual resultou o contrato administrativo nº 22.09.01 /2021 , requer
se seja proferido parecer jurídico acerca da possibilidade de elaboração de termo aditivo para o 
fim de prorrogar o prazo de vigência inic ialmente contratado considerando que a obra ainda não 
fora concluída em decorrência de fato superveniente, a saber, inverno rigoroso no corrente ano, 
impossibilitando o avanço da execução dos serviços no início do ano, tudo se fazendo nos 
moldes do que estabelece o art. 57, § 1°, do Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos. 

Segue em anexo a minuta do termo de aditivo contratual, para fins de análise e 
aprovação. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a 
LDO, LOA e PPA. (art. 16, 11, da LC nº 101 /00) 

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração. 

J cnciosamente, 

~ RAN~sfru?c) )4 
Secretário Municipal de Infraestrutura 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
MINUTA 

PRIMEIRO TERMO ADITNO AO CONTRATO Nº 
22.09.01/2021 DE REFORMA DO PRÉDIO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA 
(MA) E A EMPRESA lROMAR C. SILVA 
(CONSTRUTORA CUSTÓDIO), NA FORMA 
ABAIXO. 

Aos dias do mês de do ano de 2022, de um lado, o MUNICÍPIO DE BURITIRANA
MA, CNPJ/MF nº 0l.601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador La Rocque s/n, 
Centro, por seu Prefeito, TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, agente 
político, portador da cédula de identidade de nº 015719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 
017.449.383-50, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa IROMAR C. SILVA (CONSTRUTORA CUSTÓDIO), pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob o nº 04.387.764/0001-32, com sede na Rua Humberto de Campos 
nº 812 - B, Centro, Amarante do Maranhão - MA, neste ato representada pelo Sr. Iromar 
Custódio Silva, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade de nº 554900963 
SSP-MA e do CPF nº 782.407.273-87, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta na Tomada de Preços nº 006/2021 - CPL e 
proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição, 
na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente 
TERMO ADITNO DE CONTRATO, regido pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste termo aditivo de contrato a refonna do prédio da Prefeitura Municipal, em 
conformidade com a Tomada de Preços nº 006/2021 - CPL e seus anexos, que independente de 
transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está 
consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Fica alterada a CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL, para 
o fim de prorrogar por doze meses o prazo de vigência inicialmente contratado, nos moldes do 
que preconiza o art. 57, § 1 º, da Lei Federal nº 8.666/93 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato aditado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o município de 
Buritirana (MA) é termo judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 
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• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

CONTRATANTE 
Prefeito Municipal 

CONTRATADO 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

CPF: --------

CPF: -----==== 

Buritirana (MA), _ de __ de 2022 
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• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PROCURADORIA JURÍDICA 
PARECER - PGM 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 

BURITIRANA - MA, no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à 

análise e emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de requerimento formulado pela SINFRA acerca 

da possibilidade de aditamento do Contrato nº 22.09.01/2021 firmado com a 

empresa IROMAR C. SILVA (CONSTRUTORA CUSTÓDIO), a fim de prorrogar o 

prazo de vigência contratual estabelecido. 

É o relatório. Passo a opinar. 

Na análise dos autos entende-se que o objetivo principal 

do Termo Aditivo é a prorrogação do prazo de vigência contratualmente 

estabelecido, a fim de atender a necessidade existente na SINFRA. 

solicitada, vejamos: 

Verifica-se que a Lei de Licitações prevê a possibilidade 

"Art. 57 [ ... ] 

" [ ... ] § 1~ Os prazos de inicio de etapas de execução, de 

conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as 

demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 

equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos 

seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 
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® 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
PROCURADORIA JURÍDICA 

[ ... ] li - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, 

estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as 

condições de execução do contrato;" (destaques nossos) 

No caso em tela, verifica-se que a pretensão deduzida 

pela SINFRA encontra amparo no que prevê o § 1 º, li , do art. 57 da Lei nº 

8.666/93, mormente em se tratando o caso em tela de paralização prolongada dos 

serviços em decorrência do rigoroso inverno a que fora acometido o município no 

ano em curso. 

Assim sendo, no caso dos autos, propõe-se uma 

modificação do conteúdo original do contrato que se caracteriza como uma 

alteração da vigência, isto é, o prolongamento do prazo inicialmente fixado. 

No entanto, previamente à análise da possibilidade da 

efetivação da alteração do instrumento contratual , a Administração deverá 

observar alguns aspectos procedimentais que serão abordados nos tópicos 

seguintes deste opinativo. 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura, por meio de ofício 

e documentação anexa, justifica a alteração solicitada. 

Acerca da prorrogação é válido registrar que não cabe a 

este órgão jurídico imiscuir-se no mérito do ato administrativo, avaliando a 

conveniência e oportunidade da alteração contratual que pretende realizar. Na 

forma do parágrafo único do art. 38 da Lei n.º 8.666/93, compete a esta 

Consultoria, tão-somente, o exame prévio quanto aos aspectos jurídico-formais do 

procedimento, bem como da respectiva minuta do termo aditivo, aportada ao ofício 

da SINFRA e que ora aprovamos por considerá-la em conformidade com a 

legislação pertinente. 

2 



~ • ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PROCURADORIA JURÍDICA 
Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídicos-formais, esta 

Assessoria Jurídica manifesta-se pela regularidade do procedimento e 

prosseguimento do feito. 

Este é o Parecer. 

Buritirana (MA), 19 de setembro de 2022 

Anderson Leoncio de Almeida Santos 
Assessor Jurídico 

OAB-MA 17.798 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PROCURADORIA JURÍDICA 

Processo nº 15.013/2021 - SINFRA 

Tomada de Preços nº 006/2021 - CPL 

Buritirana (MA), 19 de setembro de 2022 

Após a devida análise e emissão do competente parecer jurídico, 

encaminho os autos do processo administrativo em epígrafe para prosseguimento 

.em seus ulteriores termos. 

~~d#~ 

AO ILMO. SR. 

Anderson Leoncio de Almeida Santos 
Assessor Jurídico 

OAB-MA 17. 798 

OSIRAN SANTOS SOUSA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

NESTA 



,~, -ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
22.09.01/2021 DE REFORMA DO PRÉDIO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA 
(MA) E A EMPRESA IR-OMAR C. SILVA 
(CONSTRUTORA CUSTÓDIO), NA FORMA 
ABAIXO. 

Aos vinte dias do mês de setembro do ano de 2022, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
BURITIRANA - MA, CNPJ/MF nº 0l.601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. 
Senador La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito, TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, 
brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade de nº 015719532000-2 SSP
MA e do CPF nº 017.449.383-50, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, 
do outro lado, a empresa IROMAR C. SILVA (CONSTRUTORA CUSTÓDIO), pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 04.387.764/0001-32, com sede na Rua 
Humberto de Campos nº 812 - B, Centro, Amarante do Maranhão - MA, neste ato representada 
pelo Sr. lromar Custódio Silva, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade 
de nº 554900963 SSP-MA e do CPF nº 782.407.273-87, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta na Tomada de Preços nº 006/2021 - CPL e 
proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição, 
na parte em que com este não contlitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente 
TERMO ADITIVO DE CONTRATO, regido pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste termo aditivo de contrato a reforma do prédio da Prefeitura Municipal, em 
conformidade com a Tomada de Preços nº 006/2021 - CPL e seus anexos, que independente de 
transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está 
consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Fica alterada a CLÁUSULA OITAVA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL, para 
-o fim de prorrogar por -doze meses o prazo de vigência inicialmente -contratado, nos mo-Ides -do 
que preconiza o art. 57, § 1 º, da Lei Federal nº 8.666/93 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato aditado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o município de 
Buritirana (MA) é termo judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 

contrato. / 
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• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

Buritirana (MA), 20 de setembro de 2022 

' /4~fa--
--,,"-----'----"'------''---

C NT 
Prefe 

A 

CPF: --------

CPF: --------
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITlRANA 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 
22.09.01/2021 DE REFORMA DO PRÉDIO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA 
{MA) E A EMPRESA IR-OMAR C. SILVA 
(CONSTRUTORA CUSTÓDIO), NA FORMA 
ABAIXO. 

Aos vinte dias do mês de setembro do ano de 2022, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
BURITIRANA - MA, CNPJ/MF nº 0l.601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. 
Senador La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito, TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, 
brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade de nº 015719532000-2 SSP
MA e do CPF nº 017.449.383-50, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, 
do outro lado, a empresa ffiOMAR C. SILVA (CONSTRUTORA CUSTÓDIO), pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 04.387.764/0001-32, com sede na Rua 
Humberto de Campos nº 812 - B, Centro, Amarante do Maranhão - MA, neste ato representada 
pelo Sr. lromar Custódio Silva, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade 
de nº 554900963 SSP-MA e do CPF nº 782.407.273-87, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta na Tomada de Preços nº 006/2021 - CPL e 
proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição, 
na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente 
TERMO ADITIVO DE CONTRATO, regido pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste termo aditivo de contrato a reforma do prédio da Prefeitura Municipal, em 
conformidade com a Tomada de Preços nº 006/2021 - CPL e seus anexos, que independente de 
transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está 
consubstanciado no procedimento licitmório reaiizado na forma da Lei n._o 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Fica alterada a CLÁUSULA OITAVA -DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL, para 
o fim de prorrogar por doze meses o prazo -de vigência -i-niciaimente contratado, nos moldes do 
que preconiza o art. 57, § 1°, da Lei Federal nº 8.666/93 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato aditado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o município de 
Buritirana (MA) é termo judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 
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® 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

/4 ~ ~Buritirana (MA), 20 de setembro de 2022 

r'-''----r-----=---------

CONTRATADO 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

CPF: --------

CPF: - -------
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SF.CRF.T.\RI.\ \IC:\'ICIPAL DF. 
AIHU:\ISTR:\Ç,\O, FAZE~D:\ E GF.ST.\O 

OR(.\\IEt\T.\RIA 

A VISO EXTRA TO DE TERMO ADITIVO 

QUINTO TERMO ADITIVO - Pregão Presencial 

002/2019 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITIRANA (MA) QUINTO TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO N° 21.01.02/2019 COM OBJETO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO AO 

DIAGNÓSTICO EM EXAMES LABORA TORIAfS E DE 

IMAGEM, QUE ENTre SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE buritirana E A EMPRESA M. E. C. SERVIÇOS DE 

LABORATÓRIOS LIDA., NA FORMA ABAIXO. Aos 

treze dias do mês de Janeiro do ano de 2023, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE BURITIRANA · MA, CNPJ/MF nº 

01.601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. 

Senador La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito, 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, 

agente político, portador da cédula de identidade de nº 

015719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 017.449.383-50, 

doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE 

e, do outro lado, a empresa M. E. C. SERVIÇOS DE 

LABORATÓRIOS LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado inscrita no CNPJ sob o nº 14.711.128/0001-78, 

com sede na A v. Deputado La Roque n" 1418 - A, Centro, 

Amarante do Maranl1ão - MA, neste ato representada pela 

Sra. Gildean Chaves Ribeiro, brasileira, divorciada, 

farmacêutica bioquímica, portadora da cédula de identidade 

de nº 046526372012-5 SESP-MA e do CPF nº 

319.893.492-34, doravante denominada simplesmente de 

CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Pregão 

Presencial nº 002/2019 • CPL e proposta apresentada, que 

passam a integrar este instrumento, independentemente de 

transcrição, na parte em que com este não conflitar, 

resolvem, de comum acordo, celebrar o presente TERMO 

ADTITVO, regido pela Le, nº 10.520102, Lei nº 8.666/93, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: CLÁUSULA 

PRIMEIRA Pelo presente instrumento ficam alteradas as 

seguintes cláusulas: CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRA TO para 

estabelecer que o prazo contratual inicialmente estabelecido 

será prorrogado por doze meses, nos moldes do que 

preconiza o contrato nº 21.01 .02/2019 e Edital do Pregão 

Presencial nº 002/2019 e CLÁUSULA NONA - DA 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO, 

para estabelecer que as despesas decorrentes da contratação 

correrão â conta dos segujntes recursos, previstos para o 

exercício financeiro de 2022 (dois mil e vinte e dois): 

10.301.0006.2 - 115 - Manutenção da Gestão da Atenção 

Básica Saúde 3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros -

pessoa jurídica. CLÁUSULA SEGUNDA Ficam mantidas 

todas as demais cláusulas e condições do contrato original, 

especialmente no tocante aos preços. CLÁUSULA 

TERCEIRA Este aditivo passa a vigorar a partir da data de 

sua assinatura. E, para finneza e como prova de assim 

haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 

presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lido e achado conforme, é assinado pela 

Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

Buritirana (MA), 13 de Janeiro de 2023. TONISLEY DOS 

SANTOS SOUSA - PREFEITO !vflJNICTP AL 

Publicado por: Suely Marinho dos Santos Pereira 

Código identificador: 9vx7fuusxlv20230118140136 

PRIMEIRO TERMO ADJTfVO · Tomada de Preços nº 

006/2021_ 
estado do maranhão prefeitura municipal de buritirana (ma) 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 

22.09.01/2021 de REFORMA DO PRÉDIO DA 

PREFEITURA MUNlCIPAL, QUE ENTre SI 

CELEBRMt O MUNICÍPIO DE BURITIRANA (MA) E 

A EMPRESA IROMAR C. STI.,VA (CONSTR1ITORA 

CUSTÓDIO), NA FORMA ABAIXO. Aos vinte dias do 

mês de setembro do ano de 2022, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA, CNPJ/MF nº 

0l.601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. 

Senador La Rocque s/11, Centro, por seu Prefeito, 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, 

agente político, portador da cédula de identidade de nº 

015719532000-2 SSP-MA e do CPF oº 017.449.383-50, 

doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE 

e, do outro lado, a empresa IR.OMAR C. SILVA 

(CONSTRUTORA CUSTÓDIO), pessoa jurídica de direito 

privado inscrita no CNPJ sob o nº 04.387.764/0001-32, 

com sede na Rua Humberto de Campos nº 812 - B, Centro, 

Amarante do Maranhão - MA, neste ato representada pelo 

Sr. Iromar Custódio Silva, brasileiro, casado, empresário, 

portador da cédula de identidade de nº 554900963 SSP-M 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão !CP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade. Página 215 
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e do CPF nº 782.407.273-87, doravante denominada 

simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que 

consta na Tomada de Preços nº 006/2021 - CPL e proposta 

apresentada, que passam a integrar este instrumento, 

independentemente de transcrição, na parte em que com 

este não contlitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o 

presente TERMO ADITIVO DE CONTRA TO, regido pela 

Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA 

- DO OBJETO Constitui objeto deste termo aditivo de 

contrato a reforma do prédio da Prefeitura Municipal, em 

confonnidade com a Tomada de Preços nº 006/2021 - CPL 

e seus anexos, que independente de transcrição integram 

este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O 

presente contrato está eonsubstancíado no procedimento 

Licitatório realizado na forma da Lei n.º 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações. CLÁUSULA SEGUNDA 

- DO PRAZO DE VIGÊNCIA Fica alterada a CLÁUSULA 

OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL, 

para o fim de prorrogar por doze meses o prazo de vigência 

inicialmente contratado, nos moldes do que preconiza o art. 

57, § 1°, da Lei Federal nº 8.666/93 CLÁUSULA 

TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS Permanecem 

inalteradas todas as demais cláusulas e condições do 

contrato aditado. CLÁUSULA QUARTA-DOFOROFica 

eleito o foro da cidade de Senador La Rocque (MA), 

comarca da qual o município de Buritirana (MA) é teimo 

judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 

ou litígios oriundos da execução deste contrato. E, para 

firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado 

e contratado, é lavrado o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de Lido e achado conforme, é 

assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo 

nomeadas. Buritirana (MA), 20 de setembro de 2022. 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA - PREFEITO 

MUNICIPAL 

Publicado por: Suely Marinho dos Santos Pereira 

Código identificador: n8yrpc6jidb20230118160143 

SEGUNDO TERMO ADITIVO - Tomada de Preços nº 

006/2021 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITIRANA (MA) segundo TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO N° 22.09.01/2021 de REFORMA DO 

PRÉDIO DA PREFITURA MUNICIPAL, QUE ENTre SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BURITlRANA (MA) E 

A EMPRESA IROMAR C. SILVA (CONSTRUTORA 

CUSTÓDIO), NA FORMA ABAIXO. Aos quatro dias do 

mês de janeiro do ano de 2023, de um lado, o MUNICÍPIO 

DE BURITIRANA MA, CNPJ/MF nº 

0l.601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. 

Senador La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito, 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, 

agente político, po1tador da cédula de identidade de nº 

015719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 017.449.383-50, 

doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE 

e, do outro lado, a empresa IR OMAR C. SILVA 

(CONSTRUTORA CUSTÓDIO), pessoa jurídica de direito 

privado ü1serita no CNPJ sob o nº 04.387.764/0001-32, 

com sede na Rua Humberto de Campos nº 812 - B , Centro, 

Amarante do Maranhão - MA, neste ato representada pelo 

Sr. Iromar Custódio Silva, brasileiro, casado, empresário, 

portador da cédula de identidade de nº 554900963 SSP-MA 

e do CPF nº 782.407.273-87, doravante denominada 

símplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que 

consta na Tomada de Preços nº 006/2021 - CPL e proposta 

apresentada, que passam a integrar este instrumento, 

independentemente de transcrição, na parte em que com 

este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o 

presente TERMO ADTITVODE CONTRATO, regido pela 

Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA 

- DO OBJETO Constitui objeto deste termo aditivo de 

contrato a reforma do prédio da Prefeitura Municipal, em 

conformidade com a Tomada de Preços nº 006/2021 - CPL 

e seus anexos, que independente de transcrição integram 

este instn1mento para todos os fins e efeitos legais. O 

presente contrato está consubstanciado no procedimento 

lieitatório realizado na forma da Lei n.º 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações. CLÁUSULA SEGUNDA 

- DOS ACRÉSCIMOS Fica alterada a CLÁUSULA 

QUINTA - DO PREÇO DOS SERVIÇOS, DAS 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, para o fim de 

acrescentar ao valor inicialmente contratado o percentual de 

48,96%, implicando o presente acréscimo o importe total de 

R$ 67.516,39 (sessenta e sete mil, quinhentos e dezesseis 

reais e trinta e nove centavos), nos moldes do que preconiza 

o instrumento convocatório da Tomada de Preços nº 

006/2021 - CPL, Tenno de _Referência e arl. 65, § 1 º,~ 

Lei Federal nº 8.666/93 CLAUSULA TERCEIRA - DAS 

DISPOSIÇÕES GERAIS Permanecem inalteradas todas · -> 

) Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão !CP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
,,.. Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade. Página 315 
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